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III – articular-se com os Conselhos de Alimentação Escolar 
de outros estados, em regime de cooperação, permitindo a troca 
de informações e experiências;

IV - fornecer informações e apresentar relatórios acerca do 
acompanhamento da execução do PNAE, sempre que solicitado;

V – receber denúncia quanto a irregularidades identificadas 
na aplicação do PNAE;

VI – analisar o Relatório de Acompanhamento da Gestão 
do PNAE;

VII – analisar a prestação de contas da EEx e emitir parecer 
conclusivo sobre a execução do PNAE no Sistema de Gestão de 
Conselhos - SIGECON Online;

VIII – comunicar ao FNDE e aos demais órgãos de controle 
qualquer irregularidade identificada na execução do PNAE;

IX - elaborar e modificar o Regimento Interno do CEAE/SP, 
pelo voto de 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares;

X – elaborar Plano de Ação a fim de acompanhar a execu-
ção do PNAE;

XI - apresentar propostas de planos e programas de traba-
lho que visem a atingir a melhoria da qualidade da alimentação 
escolar;

XII - propor ao FNDE e à EEx a elaboração de estudos 
técnicos e levantamento de informações junto aos municípios 
atendidos pelo PNAE;

XIII - solicitar à EEx os cardápios planejados, com antece-
dência de 90 (noventa) dias.

Artigo 9º - O Regimento Interno do Conselho Estadual de 
Alimentação Escolar de São Paulo – CEAE/SP será elaborado 
ou modificado pelo colegiado do CEAE/SP e homologado pelo 
Secretário da Educação.

§ 1º - O Regimento Interno especificará os requisitos exigí-
veis dos membros do CEAE/SP e de seus suplentes, bem como os 
casos de impedimento, perda de mandato, dispensa ou vacância.

§ 2º - O Regimento Interno especificará as atribuições dos 
membros do CEAE/SP e da Secretaria Executiva, além de outras 
normas necessárias ao pleno funcionamento do CEAE/SP.

Artigo 10 - O Conselho Estadual de Alimentação Escolar de 
São Paulo – CEAE/SP poderá desenvolver suas atribuições em 
regime de cooperação com o Conselho de Segurança Alimentar 
e Nutricional estadual e municipal e demais conselhos afins, 
observadas as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA.

Artigo 11 – As funções de membro do Conselho Estadual 
de Alimentação Escolar de São Paulo – CEAE/SP não serão 
remuneradas, mas consideradas como serviço público relevante.

Artigo 12 – Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 45.114, de 28 de agosto de 2000, e o 
Decreto nº 48.782, de 7 de julho de 2004.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de abril de 2014
GERALDO ALCKMIN
Cleide Bauab Eid Bochixio
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de abril de 2014.

 DECRETO Nº 60.398, 
DE 25 DE ABRIL DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Departamento de Águas e 
Energia Elétrica-DAEE, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 120.000.000,00 

(Cento e vinte milhões de reais), suplementar ao orçamento do 
Departamento de Águas e Energia Elétrica-DAEE, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de abril de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de abril de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  56.800.000,00
 T O T A L 1  56.800.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 7  63.200.000,00
 T O T A L 7  63.200.000,00
 T O T A L G E R A L   120.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.512.3904.1597 ÁGUA LIMPA   120.000.000,00
  1 4 56.800.000,00
  7 4 63.200.000,00
 T O T A L   120.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 7  63.200.000,00
 T O T A L 7  63.200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.512.3904.1597 ÁGUA LIMPA   63.200.000,00
  7 4 63.200.000,00
 T O T A L   63.200.000,00
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  56.800.000,00
 T O T A L 1  56.800.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.3907.1573 IMPLANTAÇÃO RESERVATÓRIOS
 RETENÇÃO- PI   11.000.000,00
  1 4 11.000.000,00
18.544.3907.2500 MACRODRENAGEM DO RIO
 BAQUIRIVU - GUAÇU   45.800.000,00
  1 4 45.800.000,00
 T O T A L   56.800.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA-DAEE
 T O T A L 7 4 63.200.000,00
 ABRIL   15.800.000,00
 MAIO   15.800.000,00
 JUNHO   15.800.000,00
 JULHO   15.800.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSO
 S HIDRICOS
 T O T A L 7 4 63.200.000,00
 ABRIL   15.800.000,00
 MAIO   15.800.000,00
 JUNHO   15.800.000,00
 JULHO   15.800.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO OPERAÇÃO
  TESOURO E DE CRÉDITO
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 120.000.000,00 56.800.000,00 63.200.000,00
TOTAL GERAL    120.000.000,00 56.800.000,00 63.200.000,00

Taiaçu Conclusão da reforma da sede do Clube dos Traba-
lhadores Rurais

61.000,00

Taiaçu Reforma da Sede do Clube dos Trabalhadores Rurais 100.000,00
Taquaritinga Infraestrutura urbana em ruas centrais da cidade 150.000,00
Uru Ampliação e cobertura do calçadão 80.000,00

No expediente CC-44.805-14, sobre afastamento: Tendo em 
vista a manifestação da douta AJG a fls. 58/61 e, em especial, 
o despacho da Chefia daquele órgão jurídico-consultivo a 
fls. 62/63, ficam cessados, a partir de 3-9-2013, os efeitos do 
despacho publicado a 17-5-2013, na parte em que autorizou 
o afastamento de Cesar Moromizato RG 19.953.997, Agente 
Fiscal de Rendas, do Quadro da Secretaria da Fazenda para, sem 
prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seu cargo, 
exercer o cargo de Tesoureiro do Sinafresp.

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

 Comunicado
Nos termo da deliberação do Centro de Material Excedente, 

exarada no Processo FUSSESP 81195/2013, ficam os materiais 
excedentes do patrimônio da Defensoria Pública do Estado de 
São Paulo – Coordenadoria Geral de Administração, transferidos 
à Secretaria da Segurança Pública - Policia Militar do Estado 
de São Paulo – 1° BPTran – 3° Companhia de Policiamento de 
Trânsito, como segue:
Quant. Especificação do material Patrimônio
12 Cadeiras giratória sem braço s/n.°s
12 Cadeiras fixa sem braço 12377 e 11 s/n.°s
04 Armários s/n.°s
02 Gaveteiros de aço/ferro 2726 e 11871

De acordo com o artigo 14, do Decreto 50.179/68, a requi-
sitante devera entrar na posse dos materiais dentro do prazo de 
30 (trinta) dias contados a partir desta publicação, sob pena de 
perda dos mesmos.

 CHEFIA DE GABINETE

 Retificação do D.O. de 25-4-2014
PROCESSO 8995/2014
NO EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO DA SOCIEDADE 

AMIGOS DE BAIRRO VILA LEME E JARDIM DOS MARIANOS
ONDE SE LÊ: VALOR DO CONVÊNIO: R$ 260.528,07, ............
LEIA-SE: VALOR DO CONVÊNIO: R$ 260.528,27, ........
 Extrato de Termo de Aditamento
Processo 48444/2013 - Partícipes: O Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo e o Município de Jaguariúna, por meio do seu Fundo 
Social de Solidariedade - Objeto: Primeiro Termo de Aditamento 
ao Convênio 301/2013– Projeto Escola de Moda - Cláusula(s) 
Aditada(s): Cláusula Quarta – O prazo de vigência do ajuste, 
previsto no caput da Cláusula Quarta, fica prorrogado até 
setembro/2014, nos termos do cronograma de trabalho que, 
juntado à fl. 55 dos autos, integra o presente instrumento para 
todos os fins. Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições 
do Convênio original não alteradas pelo presente termo. - Data 
da assinatura: 25-04-2014

 Extrato de Termo de Convênio
Processo 46399/2013 - Partícipes: O Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo e o Município de Mogi das Cruzes, por intermédio do 
seu Fundo Social de Solidariedade. - Objeto: Transferência de 
recursos materiais, consistentes do “Kit Padaria”, para implan-
tação do Projeto “Padaria Artesanal” - Valor do Convênio: R$ 
63.316,41, sendo R$ 2.035,99 pelo FUSSESP (relativos ao “Kit 
Padaria”) e R$ 61.280,42 pelo Município. - Prazo de Vigência: 
180 dias, contados da data da assinatura - Data da Assinatura: 
24-04-2014

 Extrato de Termo de Convênio
Processo 22669/2014 - Partícipes: O Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo e o Município de Pedrinhas Paulista, por intermédio do 
seu Fundo Social de Solidariedade. - Objeto: Transferência de 
recursos materiais, consistentes do “Kit Padaria”, para implan-
tação do Projeto “Padaria Artesanal” - Valor do Convênio: R$ 
30.436,39, sendo R$ 2.035,99 pelo FUSSESP (relativos ao “Kit 
Padaria”) e R$ 28.400,40 pelo Município. - Prazo de Vigência: 
180 dias, contados da data da assinatura - Data da Assinatura: 
23-04-2014

 Extrato de Termo de Convênio
Processo 147047/2013 - Partícipes: O Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo e o Município de Mogi das Cruzes, por intermédio do seu 
Fundo Social de Solidariedade. - Objeto: Transferência de recur-
sos materiais, consistentes no “Kit Costura”, para implantação 
e execução do Projeto “Escola de Moda” - Valor do Convênio: 
R$ 56.455,42, sendo R$ 5.675,00 pelo FUSSESP, relativos ao “Kit 

posto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo o acréscimo de 
R$ 682.690,64 ao valor do convênio entre o Município de Rio 
Grande da Serra e o DER, autorizado em despacho publicado a 
22-12-2011 e, posteriormente, retificado seu valor em 4-7-2012, 
observados os preceitos legais e regulamentares que regem a 
matéria.

No correio eletrônico SPDR, de 24-4-2014, sobre aprovação 
de convênios: À vista da manifestação da Secretaria de Planeja-
mento e Desenvolvimento Regional, para os efeitos do art. 1º do 
Dec. 44.721-2000, bem como do art. 1º do Dec. 55.249-2009, e 
tendo em vista o disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, apro-
vo a indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos 
seus objetos e valores na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Alumínio Infraestrutura urbana na Rua Reginaldo Aparecido 

Pereira - fase 1
199.324,20

Angatuba Infraestrutura urbana em R. do Jd. Elisa,Bairro PRXS,Vila 
Nova e Vila Progresso

400.000,00

Angatuba Pavimentação asfáltica em diversas Ruas do município 150.000,00
Anhumas Infraestrutura urbana em ruas do município 349.982,99
Aspásia Infraestrutura urbana: pavimentação e recapeamento 

nas ruas Silva, Santos, Jales e Avenida 7 de Setembro
100.000,00

Aspásia Construção de vestiário na piscina municipal 113.848,63
Bady Bassitt Obras de infraestrutura do Clube Municipal 250.000,00
Barra do Chapéu Aquisição de caminhão basculante 220.000,00
Bebedouro Revitalização da Avenida Municipal Dr. Pedro Hortal 125.000,00
Boracéia Infraestrutura urbana em vias do Jd. Paraiso 810.000,00
Bragança Pau-
lista

Construção de praça 200.000,00

Braúna Infraestrutura urbana - recapeamento nas ruas Enedir 
Sampaio e Floriano Peixoto

90.000,00

Capão Bonito Calçamento no Bairro Rural Ana Benta - pavimentação 
com lajotas

150.000,00

Capivari Construção de rede de esgoto sanitário no Bairro 
Bosque dos Pinheiros

1.000.000,00

Cerqueira César Obras de infraestrutura urbana nas ruas Cap.Manoel 
Augusto, Antonio Caldeira, 25 e 26

400.000,00

Guapiara Infraestrutura urbana no Bairro Capuavada 150.000,00
Guarulhos Infraestrutura urbana na Rua Nova Guataporanga 1.500.000,00
Ibirarema Infraestrutura urbana em vias do município 1.200.000,00
Iperó Infraestrutura urbana na Rua Santo Antonio 200.000,00
Iperó Infraestrutura urbana nas Ruas Adib Eid e Porfírio 

de Almeida
300.000,00

Iperó Infraestrutura urbana na Rua Magdalena Pereira 
Gamero

100.000,00

Itanhaém Infraestrutura Urbana no Trecho 1 - Rua Ceará 150.000,00
Itanhaém Infraestrutura urbana na Rua Porto Alegre e Rua 

Ceará (trecho 2)
300.000,00

Itapecerica da 
Serra

Infraestrutura urbana no Bairro Jardim Jacira 350.000,00

Itapevi Pavimentação asfáltica na Rua das Pitombas 200.000,00
Júlio Mesquita Reforma e adequação do Ginásio de Esportes 150.000,00
Mairinque Aquisição de caminhão pipa 190.000,00
Manduri Reforma da rodoviária 75.000,00
Marília Obras de infraestrutura urbana - pavimentação asfáltica 

na Avenida Feres Matar
200.000,00

Mauá Infraestrutura urbana em diversas ruas do município 750.000,00
Mirassol Infraestrutura urbana em vias do município 100.000,00
Mirassol Infraestrutura urbana Ruas Philadelpho S.Pinto e Mano-

el Vieira
200.000,00

Orlândia Reforma do Centro Social do Idoso 300.000,00
Palmeira D´Oeste Infraestrutura urbana: recapeamento em ruas do 

município
90.000,00

Pariquera-Açu Reforma e readaptação do prédio do Centro de Eventos 300.000,00
Paulistânia Infraestrutura urbana na Avenida Francisco Idalgo 400.000,00
Pereiras Infraestrutura urbana no Bairro da Estação de Pereiras 250.000,00
Pilar do Sul Construção de cozinha no recinto de eventos 160.000,00
Pirajuí Infraestrutura urbana-Vila Ortiz 200.000,00
Poloni Infraestrutura urbana em diversas ruas do município 120.000,00
Poloni Reforma e adequação do Centro de Lazer 100.000,00
Porto Feliz Reforma e ampliação da CEMEI Profª Vera Cortez 

Camargo Sotilo no Jd. Excelsior
200.000,00

Porto Ferreira Duplicação da Avenida Rudolf Streit 1.500.000,00
Rubinéia Obras no cemitério do Distrito de Esmeralda 100.000,00
Salesópolis Infraestrutura urbana nas ruas Benedita Rosária e 

Theseo Bueno de Toledo
200.000,00

Salesópolis Construção de um Centro Comunitário no Bairro Fartura 200.000,00
Salesópolis Construção de edifício de múltiplo uso 450.000,00
Santa Branca Construção de muro de contenção e escada dissipadora 

R.Manoel Nunes de Souza
156.980,89

São Bernardo do 
Campo

Infraestrutura urbana da Rua Viña Del Mar 500.000,00

São Francisco Infraestrutura urbana em várias ruas do município 148.406,07
São João das 
Duas Pontes

Infraestrutura urbana na via de acesso “Carlos Gan-
dolfi”

150.000,00

Sete Barras Infraestrutura urbana-Drenagem no Bairro Vila Soares 49.994,12
Sete Barras Pavimentação em vias do Jardim Magário 169.879,06
Sete Barras Infraestrutura urbana - pavimentação em ruas do 

Cemitério
99.993,23

Taiaçu Reforma da cozinha piloto 59.000,00

Comunicado

GESTÃO PÚBLICA
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS - UCRH

COMUNICADO
GRADE DE SUBSTITUIÇÃO – BIÊNIO 2014-2015 

Comunicamos que a Imprensa Ofi cial do Estado publicará Suplemento em 14 de 
maio de 2014, com a Relação de Cargos e Funções de Direção, Chefi as e Encar-
regatura, conforme disposto no Decreto nº 42.850, de 30-12-63 (RGS). 
Os órgãos setoriais de recursos humanos deverão transmitir suas relações dire-
tamente à Imprensa Ofi cial do Estado, até 28 de abril de 2014, pelo sistema on 
line (Pubnet). 

Instruções para envio dos arquivos:
- tipo de matéria: comunicado
- caderno: Executivo I
- seção: a da unidade que envia o arquivo
- sequencial: 850

Quaisquer esclarecimentos entrar em contato com a Imprensa Ofi cial do 
Estado pelo telefone:
Sobre transmissão e publicação: SAC 0800 01234 01

 DECRETO Nº 60.395, 
DE 24 DE ABRIL DE 2014

Retificação do D.O. de 25-4-2014
No anexo II, leia-se como segue e não como constou:
ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 60.395, de 24 de abril de 2014

CARGO REF E.V. SQC EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III MARIA LUIZA MACHADO QUINHONEIRO 11.226.053-6 APOSENTADORIA QSS QCC

  Atos do Governador

 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 25-4-2014
Nomeando, com fundamento no art. 63, parágrafo único, 

da Constituição do Estado de São Paulo:
(Quinto Constitucional – Classe Advogado) Alberto Gosson 

Jorge Junior, RG 4.808.309-4, para exercer o cargo de Desem-
bargador, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, vago 
em decorrência da aposentadoria do Desembargador Salvador 
Cândido D’Andrea;

(Quinto Constitucional – Classe Ministério Público) Alci-
des Malossi Junior, RG 9.681.516-4, para exercer o cargo de 
Desembargador, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
vago em decorrência da aposentadoria do Desembargador José 
Amado de Faria Souza;

(Quinto Constitucional – Classe Advogado) Ana Catarina 
Strauch, RG 5.883.598, para exercer o cargo de Desembargador, 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, vago em decor-
rência da aposentadoria do Desembargador Américo Izidoro 
Angélico;

(Quinto Constitucional – Classe Ministério Público) Ricardo 
Sale Júnior, RG 5.221.101, para exercer o cargo de Desembar-
gador, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, vago em 
decorrência da aposentadoria do Desembargador Francisco José 
Aguirre Menin.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 25-4-2014
Nas representações SDS-10 e 11, respectivamente, de 14 e 

17-4-2014 (via correio eletrônico), sobre convênios: Diante das 
representações do Secretário de Desenvolvimento Social, para 
os efeitos do disposto no Dec. 52.872-2008, e de conformidade 
com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação dos con-
venentes constantes do quadro, descritos seus objetos e valores 
na seguinte conformidade:

ENTIDADE OBJETO  VALOR (R$)
Instituto Mensageiros - Casa da Passagem Aquisição de equipamentos 70.912,84

Instituto Mensageiros - Casa da Passagem para Migrantes 
e Imigrantes

Aquisição de equipamentos
154.675,00
No correio eletrônico SELJ, de 23-4-2014, sobre convênio: À 

vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventu-
de, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e de confor-
midade com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação 
do convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor 
na seguinte conformidade:

ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Confederação Brasileira de Kickboxing Copa do Mundo de Kickboxing 2014 336.000,00

No correio eletrônico DER, de 24-4-2014, sobre convênio: 
“Diante da manifestação da Superintendência do Departamento 
de Estradas de Rodagem-DER e de conformidade com o dis-


